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PARECER JURIDICO N° 039.2021 \

Assunto: Projeto de Lein® 45.2021.

Protocolo: 517.2021 (Ver. Jozimar Polasso)
Objetivo. Procede a alteragdo no Plano Plurianual
do Municipio de Toledo, para o periodo de 2018 a
2021.

Autor do PL: Poder Executivo

Parecer: Legalidade.

I. Relatorio

Solicita o Senhor Vereador Jozimar Polasso, de forma genérica, a analise
do Projeto de Lei n® 45.2021, de autoria do Poder Executivo, que procede a alteragédo no Plano
Plurianual do Municipio de Toledo, para o periodo de 2018 a 2021.

E o relatorio.

Il. Parecer

No que concerne & competéncia da iniciativa de leis no ambito municipal
esta contida no art. 30 da Le; Orgénica do Municipio de Toledo: o caputtratadaregrae o § 1°
das excegdes, assim fixando:

Art. 30 - A iniciativa das leis complementares e ordinarias cabera a qualquer
Vereador ou Comisséo da Camara, ao Prefeito Municipal e aos cidadgos.

§ 1° - S&o de iniciativa do Prefeito Municipal, entre outras previstas nesta Lej
Orgénica, as leis que disponham sobre:

| - criagdo, organizagéo e alteragdo da guarda municipal;

Il - criagéo, transformacéo e extingdo de cargos, fungdes ou empregos
publicos ou aumento de sua remuneragéo, ressalvada a competéncia da
Cémara Municipal;

Il - servidores ptiblicos municipais, seu regime juridico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;

IV - criagéo, estruturagéo, atribuigBes e extingdo de secretarias e orgédos da
administragéo pablica;

V - plano plurianual, lei de diretrizes orgamentarias e orgamento anual.

Como se nota, a matéria em discuss&o no presente projeto de Lei esta
dentre aquelas de competéncia privativa do Senhor Prefeito, vez que, trata de receita,
enquadraveis no PPA, LDO e LOA.

Por todo o exposto, é o parecer pela legalidade na tramitagéo no presente
projeto de lei. N

E o parecer. \

Toledo, 24 de marco de 2021.
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